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ASSUNTO:

PROJETO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

1/2

TITULO: FOLHA:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1131,13 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

3531,37 m²

CLIENTE:

E.M.E.I Paraíso "Manecão"

LOCAL:

Escola Rural, Bairro Paraíso - Barra do Turvo-SP

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458
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Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros

Separação entre edificações

Segurança estrutural nas edificações

Compartimentação horizontal/vertical

Controle de material de acabamento

Saídas de emergência

Brigada de incêndiio

Controle de fumaça

Plano de emergência

Iluminação de emergência

Alarme de incêndio

Sinalização de emergência

Extintores de incêndio

Hidrantes e mangotinhos

Chuveiros automáticos

Resfriamento

Espuma

Detecção de incêndio

INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO IT Nº 06

SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

IT Nº 08

CONTROLE DE MATERIAIS E ACABAMENTOS IT Nº 10

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

IT Nº 11

BRIGADA DE INCÊNDIO

IT Nº 17

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 18

ALARME DE INCÊNDIO

IT Nº 19

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 20

EXTINTORES IT Nº 21

HIDRANTES E MANGOTINHOS IT Nº 22

CLASSIFICAÇÃO - Decreto Estadual nº 63911/19

CLASSIFICAÇÃO - CARGA DE INCÊNDIO

RISCO
CARGA DE INCÊNDIO MJ/m2

BAIXO 300 MJ/m2

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO 

PISO

PAREDE

TETO E FORRO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

CLASSE I

CLASSE I

CLASSE II-A

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

GRUPO

E

OCUPAÇÃO

EDUCACIONAL E CULTURA

DIVISÃO

E-1

DESCRIÇÃO

ESCOLAS EM GERAL

SIMBOLOGIA

SÍMBOLO
DESCRIÇÃO

EXTINTOR PORTÁTIL CARGA DE PÓ ABC

HIDRANTE SIMPLES

RECALQUE DE HIDRANTE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO

ACIONADOR MANUAL DA BOMBA DO HIDRANTE

AVISADOR SONORO TIPO SIRENE

ACIONADOR DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

CENTRAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

BATERIA DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

CENTRAL PREDIAL DO SISTEMA DE GLP OU GÁS

PONTO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

CORRIMÃO SIMPLES Ø2.1/2"

CORRIMÃO DUPLO Ø2.1/2"

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO

TUBULAÇÃO QUE DESCE

TUBULAÇÃO QUE SOBE

TUBULAÇÃO QUE SOBE E DESCE

TUBULAÇÃO DE HIDRANTE

DIREÇÃO DO FLUXO DE ROTA DE FUGA

SAÍDA FINAL DA ROTA DE FUGA

VÁLVULA DE RETENÇÃO

REGISTRO BRUTO DE GAVETA

INDICAÇÃO DO SENTIDO (DIREITA) DE UMA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

INDICAÇÃO DO SENTIDO (ESQUERDA) DE UMA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A

SER AFIXADA ACIMA DA PORTA, PARA INDICAR O

SEU ACESSO

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA POR RAMPAS

DESCENDO À DIREITA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: DESCENDO-DIREITA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: DESCENDO-ESQUERDA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: SUBINDO-DIREITA

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A

SER FIXADA ACIMA DA PORTA PARA INDICAR O

SEU ACESSO

INDICAÇÃO DO PAVIMENTO

PONTO DE ACIONAMENTO DO ALARME DE

INCÊNDIO

PONTO DE ACIONAMENTO DA BOMBA DE

INCÊNDIO

INDICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DOS EXTINTORES

DE INCÊNDIO

INDICAÇÃO DO ABRIGO DA MANGUEIRA DE

INCÊNDIO COM OU SEM HIDRANTE NO SEU

INTERIOR

PROIBIDO UTILIZAR O ELEVADOR EM CASO DE

INCÊNDIO

MANTER A PORTA CORTA-FOGO DA SAÍDA DE

EMERGÊNCIA FECHADA

S3
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12/24

S8

12/24

S11

12/24

SAÍDA

S17

12/24

1º

ALARME

DE

INCÊNDIO

BOMBA

DE

INCÊNDIO

M4

123/63

PORTA CORTA-FOGO

mantenha fechada

E2
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E3
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S2

12/24

S9

12/24

S12

12/24

P4

101

E5
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BOMBA DE INCÊNDIO

RESERVA TÉCNICA DE INCÊNDIO - R.T.I.

FÍSICA

NOTAS E OBSERVAÇÕES

1. O PROJETO SEGUE AS RESPECTIVAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CBMESP E NBRs VIGENTES DE ACORDO COM A DATA DE SUA APROVAÇÃO.

2. CONFORME ART. 18 DO  CSCIP/CB-PMPR O  PROPRIETÁRIO OU  DO  RESPONSÁVEL  PELO  USO  OBRIGAM-SE A MANTER AS  MEDIDAS  DE  SEGURANÇA   CONTRA   INCÊNDIO  EM  CONDIÇÕES  DE  UTILIZAÇÃO, PROVIDENCIANDO  SUA  ADEQUADA

MANUTENÇÃO, SOB  PENA DE CASSAÇÃO DO LVE E/OU CVE, INDEPENDENTEMENTE DAS RESPONSABILIDADES  CIVIS  E  PENAIS CABÍVEIS.

3. A ADEQUAÇÃO  DAS  MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA  INCÊNDIO  PREVISTAS  NO  PRESENTE  PROJETO É  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO  E/OU  RESPONSÁVEL  PELO  USO  DA EDIFICAÇÃO.

4. AS BOTOEIRAS DE ACIONAMENTO DO ALARME MANUAL DEVEM SER INSTALADAS A UMA ALTURA  ENTRE 0,90m E  1,35m  DO PISO ACABADO NA FORMA EMBUTIDO OU DE SOBREPOR, NA COR VERMELHO SEGURANÇA.

5. O SISTEMA DE ALARME DEVERÁ TER DUAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO. QUANDO A  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  AUXILIAR  FOR CONSTITUÍDA POR BATERIA DE ACUMULADORES OU NOBREAK, ESTA DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 24 HORAS EM

REGIME  DE SUPERVISÃO, SENDO QUE NO REGIME DE ALARME DEVE SER, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS PARA  SUPRIMENTO  DAS  INSTALAÇÕES SONOROS E/OU VISUAIS OU O TEMPO NECESSÁRIO PARA ABANDONO DA EDIFICAÇÃO.

6. OS AVISADORES SONOROS E/OU VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA  ALTURA  ENTRE  2,20m  E  3,50m  DE  FORMA EMBUTIDO OU SOBREPOSTO, PREFERENCIALMENTE NA PAREDE.

7. OS AVISADORES SONOROS DEVEM APRESENTAR POTÊNCIA SONORA DE 15dBA ACIMA DO NÍVEL MÉDIO DO SOM AMBIENTE  OU 5 dBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO SOM AMBIENTE, MEDIDAS A 3,0m DA FONTE.

8. AS INSTALAÇÕES DE ALARME DE INCÊNDIO DEVERÃO ATENDER AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA NBR 13.848- ACIONADOR MANUAL PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO E NBR 17240 - SISTEMAS  DE

DETECÇÃO  E ALARME DE INCÊNDIO - PROJETO, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE DETECÇÃO E  ALARME  DE INCÊNDIO - REQUISITOS.

9. OS BLOCOS AUTÔNOMOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE 3,0 LUX EM LOCAIS PLANOS E 5,0 LUX EM LOCAIS COM DESNÍVEIS.

10. O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS CONTIDAS  NA  NBR 10.898 - SISTEMA  DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. O SISTEMA NÃO PODERÁ TER UMA AUTONOMIA MENOR QUE 1 HORA  DE  FUNCIONAMENTO,

COM UMA PERDA MAIOR QUE 10% DE SUA LUMINOSIDADE INICIAL.

11. OS  ELEMENTOS  ESTRUTURAIS  DEVERÃO  ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS  CONTIDAS NA NPT 008 - RESISTÊNCIA AO FOGO DOS ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO.

12. PARA  OBTENÇÃO  DO  AVCB  DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE BRIGADA DE INCÊNDIO EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA IT Nº17.

13. NA SOLICITAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA DEVE SER APRESENTADA A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DO EMPREGO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO CONSTANDO NO CAMPO OUTRAS INFORMAÇÕES A

SEGUINTE NOTA REFERENTE À EXECUÇÃO E/OU LAUDO: A EDIFICAÇÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES DE CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO CONFORME A IT Nº 10 DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

14. A SINALIZAÇÃO DE PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DEVE SER LOCALIZADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS PORTAS, NO MÁXIMO A 0,1 M DA VERGA, OU DIRETAMENTE NA FOLHA DA PORTA, CENTRALIZADA A UMA ALTURA DE 1,8 M MEDIDA DO PISO

ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO.

15. OS ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS (VÁLVULAS DE RETENÇÃO, REGISTROS DE PARAGEM, VÁLVULAS DE GOVERNO E ALARME) DEVEM RECEBER PINTURA NA COR AMARELA.

16. A TAMPA DE ABRIGO DO REGISTRO DE RECALQUE DEVE SER PINTADA NA COR VERMELHA.

17. OS CORRIMÃOS DEVEM SER OBRIGATÓRIAMENTE COLOCADOS EM AMBOS OS LADOS DAS ESCADAS E RAMPAS.

18. OS CORRIMÃOS DEVEM ESTAR SITUADOS ENTRE 80cm E 92cm DO PISO ACABADO NAS ESCADAS E POSSUIR ALTURAS DE 92cm E 70cm NAS RAMPAS.

19. OS CORRIMÃOS DEVEM SER CONSTRUÍDOS DE FORMA A PERMITIR O CONTÍNUO ESCORREGAMENTO DAS MÃOS AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO.

20. AS EXTREMIDADES DOS CORRIMÃOS DEVEM TER ACABAMENTO RECURVADO, SER FIXADAS OU JUSTAPOSTAS À PAREDE OU PISO, OU AINDA TER DESENHO CONTÍNUO, SEM PROTUBERÂNCIAS

.

21. TODOS OS PONTOS DE HIDRANTES OU DE MANGOTINHOS DEVEM RECEBER SINALIZAÇÃO CONFORME A NBR 13434, DE MODO A PERMITIR SUA RÁPIDA LOCALIZAÇÃO.

22. AS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DEVEM SER ACONDICIONADAS DENTRO DOS ABRIGOS EM ZIGUEZAGUE (DEITADA OU EM PÉ), EM FORMA ESPIRAL OU ADUCHADAS CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO A DA NBR 12.799.

23. A PORTA DO ABRIGO DE HIDRANTE NÃO PODE SER TRANCADA, APENAS SELADA PARA EVITAR USO INDEVIDO.

24. O EXECUTANTE DEVERÁ PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO DE HIDRANTES, EXTINTORES, NÚMERO DO PAVIMENTO JUNTO AS ESCADAS DE ACESSO  QUADROS ELÉTRICOS E DEMAIS ITENS COMPONENTES DO SISTEMA DE  COMBATE A INCÊNDIO DE

ACORDO COM O CONTIDO NA IT Nº 20.

25. A SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVE SER INSTALADA EM LOCAL VISÍVEL E A UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,80m, MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO, PRÓXIMA AO RISCO ISOLADO OU DISTRIBUÍDA AO LONGO DA ÁREA DE RISCO

GENERALIZADO, CONFORME ITEM 5.1.2 DA NBR 13434-1.

26. DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA IT N°20 ITEM 6.3, AS  SINALIZAÇÕES BÁSICAS DE EMERGÊNCIA DESTINADAS À ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO, ALARME DE INCÊNDIO E EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO DEVEM POSSUIR EFEITO

FOTOLUMINESCENTE. O MATERIAL FOTOLUMINESCENTE DEVE ATENDER À NBR 13434-3.

27. OS ACESSOS DEVEM PERMANECER LIVRES DE QUAISQUER OBSTÁCULOS, TAIS COMO MÓVEIS, DIVISÓRIAS, LOCAIS PARA EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS E OUTROS, DE FORMA PERMANENTE, MESMO QUANDO O PRÉDIO ESTEJA SUPOSTAMENTE

FORA DE USO.

28. DEVERÁ SER REALIZADO DEVIDO TRATAMENTO COM PRODUTO RETARDANTE DE CHAMAS NOS ACABAMENTOS EM MADEIRA, TECIDOS E CARPETES DEVIDAMENTE ENSAIADO NO IPT (INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS) COM EMISSÃO DE

RELATÓRIO.

Inferior: 0,00m³
Superior: 0,00m³

RTI: 8,00m³

SPK: 0,00m³
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DETALHE - Instintores de Incêndio
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INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO IT Nº 06

SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

IT Nº 08

CONTROLE DE MATERIAIS E ACABAMENTOS IT Nº 10

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

IT Nº 11

BRIGADA DE INCÊNDIO

IT Nº 17

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 18

ALARME DE INCÊNDIO

IT Nº 19

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 20

EXTINTORES IT Nº 21

HIDRANTES E MANGOTINHOS IT Nº 22

NOTAS E OBSERVAÇÕES

1. O PROJETO SEGUE AS RESPECTIVAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CBMESP E NBRs VIGENTES DE ACORDO COM A DATA DE SUA APROVAÇÃO.

2. CONFORME ART. 18 DO  CSCIP/CB-PMPR O  PROPRIETÁRIO OU  DO  RESPONSÁVEL  PELO  USO  OBRIGAM-SE A MANTER AS  MEDIDAS  DE  SEGURANÇA   CONTRA   INCÊNDIO  EM  CONDIÇÕES  DE  UTILIZAÇÃO, PROVIDENCIANDO  SUA  ADEQUADA

MANUTENÇÃO, SOB  PENA DE CASSAÇÃO DO LVE E/OU CVE, INDEPENDENTEMENTE DAS RESPONSABILIDADES  CIVIS  E  PENAIS CABÍVEIS.

3. A ADEQUAÇÃO  DAS  MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA  INCÊNDIO  PREVISTAS  NO  PRESENTE  PROJETO É  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO  E/OU  RESPONSÁVEL  PELO  USO  DA EDIFICAÇÃO.

4. AS BOTOEIRAS DE ACIONAMENTO DO ALARME MANUAL DEVEM SER INSTALADAS A UMA ALTURA  ENTRE 0,90m E  1,35m  DO PISO ACABADO NA FORMA EMBUTIDO OU DE SOBREPOR, NA COR VERMELHO SEGURANÇA.

5. O SISTEMA DE ALARME DEVERÁ TER DUAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO. QUANDO A  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  AUXILIAR  FOR CONSTITUÍDA POR BATERIA DE ACUMULADORES OU NOBREAK, ESTA DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 24 HORAS EM

REGIME  DE SUPERVISÃO, SENDO QUE NO REGIME DE ALARME DEVE SER, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS PARA  SUPRIMENTO  DAS  INSTALAÇÕES SONOROS E/OU VISUAIS OU O TEMPO NECESSÁRIO PARA ABANDONO DA EDIFICAÇÃO.

6. OS AVISADORES SONOROS E/OU VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA  ALTURA  ENTRE  2,20m  E  3,50m  DE  FORMA EMBUTIDO OU SOBREPOSTO, PREFERENCIALMENTE NA PAREDE.

7. OS AVISADORES SONOROS DEVEM APRESENTAR POTÊNCIA SONORA DE 15dBA ACIMA DO NÍVEL MÉDIO DO SOM AMBIENTE  OU 5 dBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO SOM AMBIENTE, MEDIDAS A 3,0m DA FONTE.

8. AS INSTALAÇÕES DE ALARME DE INCÊNDIO DEVERÃO ATENDER AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA NBR 13.848- ACIONADOR MANUAL PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO E NBR 17240 - SISTEMAS  DE

DETECÇÃO  E ALARME DE INCÊNDIO - PROJETO, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE DETECÇÃO E  ALARME  DE INCÊNDIO - REQUISITOS.

9. OS BLOCOS AUTÔNOMOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE 3,0 LUX EM LOCAIS PLANOS E 5,0 LUX EM LOCAIS COM DESNÍVEIS.

10. O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS CONTIDAS  NA  NBR 10.898 - SISTEMA  DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. O SISTEMA NÃO PODERÁ TER UMA AUTONOMIA MENOR QUE 1 HORA  DE  FUNCIONAMENTO,

COM UMA PERDA MAIOR QUE 10% DE SUA LUMINOSIDADE INICIAL.

11. OS  ELEMENTOS  ESTRUTURAIS  DEVERÃO  ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS  CONTIDAS NA NPT 008 - RESISTÊNCIA AO FOGO DOS ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO.

12. PARA  OBTENÇÃO  DO  AVCB  DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE BRIGADA DE INCÊNDIO EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA IT Nº17.

13. NA SOLICITAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA DEVE SER APRESENTADA A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DO EMPREGO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO CONSTANDO NO CAMPO OUTRAS INFORMAÇÕES A

SEGUINTE NOTA REFERENTE À EXECUÇÃO E/OU LAUDO: A EDIFICAÇÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES DE CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO CONFORME A IT Nº 10 DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

14. A SINALIZAÇÃO DE PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DEVE SER LOCALIZADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS PORTAS, NO MÁXIMO A 0,1 M DA VERGA, OU DIRETAMENTE NA FOLHA DA PORTA, CENTRALIZADA A UMA ALTURA DE 1,8 M MEDIDA DO PISO

ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO.

15. OS ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS (VÁLVULAS DE RETENÇÃO, REGISTROS DE PARAGEM, VÁLVULAS DE GOVERNO E ALARME) DEVEM RECEBER PINTURA NA COR AMARELA.

16. A TAMPA DE ABRIGO DO REGISTRO DE RECALQUE DEVE SER PINTADA NA COR VERMELHA.

17. OS CORRIMÃOS DEVEM SER OBRIGATÓRIAMENTE COLOCADOS EM AMBOS OS LADOS DAS ESCADAS E RAMPAS.

18. OS CORRIMÃOS DEVEM ESTAR SITUADOS ENTRE 80cm E 92cm DO PISO ACABADO NAS ESCADAS E POSSUIR ALTURAS DE 92cm E 70cm NAS RAMPAS.

19. OS CORRIMÃOS DEVEM SER CONSTRUÍDOS DE FORMA A PERMITIR O CONTÍNUO ESCORREGAMENTO DAS MÃOS AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO.

20. AS EXTREMIDADES DOS CORRIMÃOS DEVEM TER ACABAMENTO RECURVADO, SER FIXADAS OU JUSTAPOSTAS À PAREDE OU PISO, OU AINDA TER DESENHO CONTÍNUO, SEM PROTUBERÂNCIAS

.

21. TODOS OS PONTOS DE HIDRANTES OU DE MANGOTINHOS DEVEM RECEBER SINALIZAÇÃO CONFORME A NBR 13434, DE MODO A PERMITIR SUA RÁPIDA LOCALIZAÇÃO.

22. AS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DEVEM SER ACONDICIONADAS DENTRO DOS ABRIGOS EM ZIGUEZAGUE (DEITADA OU EM PÉ), EM FORMA ESPIRAL OU ADUCHADAS CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO A DA NBR 12.799.

23. A PORTA DO ABRIGO DE HIDRANTE NÃO PODE SER TRANCADA, APENAS SELADA PARA EVITAR USO INDEVIDO.

24. O EXECUTANTE DEVERÁ PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO DE HIDRANTES, EXTINTORES, NÚMERO DO PAVIMENTO JUNTO AS ESCADAS DE ACESSO  QUADROS ELÉTRICOS E DEMAIS ITENS COMPONENTES DO SISTEMA DE  COMBATE A INCÊNDIO DE

ACORDO COM O CONTIDO NA IT Nº 20.

25. A SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVE SER INSTALADA EM LOCAL VISÍVEL E A UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,80m, MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO, PRÓXIMA AO RISCO ISOLADO OU DISTRIBUÍDA AO LONGO DA ÁREA DE RISCO

GENERALIZADO, CONFORME ITEM 5.1.2 DA NBR 13434-1.

26. DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA IT N°20 ITEM 6.3, AS  SINALIZAÇÕES BÁSICAS DE EMERGÊNCIA DESTINADAS À ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO, ALARME DE INCÊNDIO E EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO DEVEM POSSUIR EFEITO

FOTOLUMINESCENTE. O MATERIAL FOTOLUMINESCENTE DEVE ATENDER À NBR 13434-3.

27. OS ACESSOS DEVEM PERMANECER LIVRES DE QUAISQUER OBSTÁCULOS, TAIS COMO MÓVEIS, DIVISÓRIAS, LOCAIS PARA EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS E OUTROS, DE FORMA PERMANENTE, MESMO QUANDO O PRÉDIO ESTEJA SUPOSTAMENTE

FORA DE USO.

28. DEVERÁ SER REALIZADO DEVIDO TRATAMENTO COM PRODUTO RETARDANTE DE CHAMAS NOS ACABAMENTOS EM MADEIRA, TECIDOS E CARPETES DEVIDAMENTE ENSAIADO NO IPT (INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS) COM EMISSÃO DE

RELATÓRIO.

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros

Separação entre edificações

Segurança estrutural nas edificações

Compartimentação horizontal/vertical

Controle de material de acabamento

Saídas de emergência

Brigada de incêndiio

Controle de fumaça

Plano de emergência

Iluminação de emergência

Alarme de incêndio

Sinalização de emergência

Extintores de incêndio

Hidrantes e mangotinhos

Chuveiros automáticos

Resfriamento

Espuma

Reservatórios
Inferior:

Superior:
RTI:

SPK:

8,0 m3

0,00 m3
0,0 m30,0 m3

Detecção de incêndio

CLASSIFICAÇÃO - Decreto Estadual nº 63911/19

CLASSIFICAÇÃO - CARGA DE INCÊNDIO

RISCO
CARGA DE INCÊNDIO MJ/m2

BAIXO 300 MJ/m2

GRUPO

E

OCUPAÇÃO

EDUCACIONAL E CULTURA

DIVISÃO

E-1

DESCRIÇÃO

ESCOLAS EM GERAL

FÍSICA

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO 
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TETO E FORRO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO
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CLASSE I
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Cota final do RI

Cota inicial do RI

Segue para a rede

Válvula de pé com crivo

DETALHE - Bomba de incêndio para hidrantes

Altura manométrica: 39 mca

Vazão da bomba: 18,00 m³/h
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DETALHE - Corrimão e Guarda-corpo

Dimensões (cm)

Guarda-corpos: Devem resistir a uma carga horizontal de 1,20

kpa, aplicada à área bruta da guarda  e  resistir  à  cargas

transmitidas  pelos  corrimãos fixados ou calculadas para resistir a

uma força horizontal de 730 N/m aplicada a 1,05m de altura,

adotando-se a condição que conduzir a maiores tensões.

Corrimãos: Adotados em ambos os lados; devem permitir ser agarrados fácil e

confortavelmente; ter contínuo deslocamento, sem solução de continuidade, sem arestas e

obstruções; e, resistir a uma força de 900N aplicada em qualquer ponto e direção.

Observação: Guarda-corpo pode ser reduzido para até 92cm nas escadas internas quando

medida verticalmente do topo da  guarda  a  uma linha que uma as pontas dos bocéis ou

quinas dos degraus.

50 (max.)

40 (mín.)

50 (máx.)

30 (mín.)
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Grade ornamental

Vão max. 11cm
Alvenaria

Vidros aramados

Laminados de

segurança

Balaustre

Vão max. 11cm

Dimensões (mm)

Escada

h=16cm  a   18 cm,  com  tolerância  de  0,5cm;

b= formula de blondel 63cm < (2h + b) <= 64cm;

Bocel (nariz) = 1,5cm ou balanço de quina igual;

Piso incombustível e antiderrapante.
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DETALHE - Central de gás
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Atendendo ao item 5.3.4 da IT 28/19

Alvenaria com TRF 120 min.

atendendo a nota "D" do anexo B

PLANTA BAIXA

A

A

Portão tipo alambrado

i
:
 
1

%

Laje impermeabilizada

Proteção da central de GLP

02 P45: 90kg

01 extintor ABC

DETALHE DE INSTALAÇÃO DE HIDRANTE
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PISO ACABADO
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MANGUEIRA (2x30m) COM

ABRIGO PARA MANGUEIRA 900x400x170

NIPLE DUPLO

ESGUICHO 
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ESGUICHO TIPO AGULHETA

CHAVE DE MANGUEIRA
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HIDRANTE

1

COTOVELO PARA HIDRANTE INDUSTRIAL
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VÁLVULA GLOBO ANGULAR 45°

TAMPÃO TIPO STORZ COM CORRENTE
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DETALHE - Instalação de alarme

PISO ACABADO

S / E

1
.
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ASSUNTO:

PROJETO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

2/2

TITULO: FOLHA:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1131,13 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

3531,37 m²

CLIENTE:

E.M.E.I Paraíso "Manecão"

LOCAL:

Escola Rural, Bairro Paraíso - Barra do Turvo-SP

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458

Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural

PISO ACABADO

DO ALARME DE INCÊNDIO

BOTOEIRA DE ACIONAMENTO

TETO

ALARME SONORO
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DETALHE - Botoeira e avisador sonoro

S / E
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SALA 01

A = 42,42m²

SALA 02
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SALAS DOS PROFESSORES
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EM POLO-CABORNATO

QUADRA POLIESPORTIVA

A = 593,85m²

USO APENAS PARA PRÁTICA DE EDUCAÇÃO FÍSICA

R.T.I.

8m³

H
1

INSTALAÇÃO DE GÁS EXISTENTE

ADEQUAR A NORMA

²

Reservatórios
Inferior

Superior RTI

SPK

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

SAÍDA

1º

ALARME

DE

INCÊNDIO

BOMBA

DE

INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO

mantenha fechada

DETALHE - Central de gás

CORTE A-A
VISTA FRONTAL

Atendendo ao item 5.3.4 da IT 28/19

Alvenaria com TRF 120 min.

atendendo a nota "D" do anexo B

PLANTA BAIXA

A

A

Portão tipo alambrado

i
:
 
1

%

Laje impermeabilizada

Proteção da central de GLP

02 P45: 90kg

01 extintor ABC

PROJETO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

1/2

TITULO:

FOLHA:

ASSUNTO:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1010,99 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

1916,03

CLIENTE:

LOCAL:

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458

Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural

PISO ACABADO

E INFORMAÇÕES GERAIS

RÓTULO DO FABRICANTE

SELO DE GARANTIA

INMETRO

INMETRO

RÓTULO DO

FABRICANTE

SUPORTE DE PISO

INMETRO

SELO DE GARANTIA DO 
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INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO

PROJETO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

1/2

TITULO:

FOLHA:

ASSUNTO:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1018,12 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

1916,03

CLIENTE:

EMEI VICE PREFEITO MAURILIO BONFIN - RIO PARDINHO 

LOCAL:

Escola Rural, Bairro  RIO PARDINHO , CEP 11955-000 - Barra do Turvo-SP

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458

Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural
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EM POLO-CABORNATO
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TELHA DE FIBRO CIMENTO 6mm

TELHA DE FIBRO CIMENTO 6mm

FORRO DE PVC

FORRO DE MADEIRA FORRO DE MADEIRA

CALHA P/ ESCOAMENTO

'( È*8$ 3/89,$/

CALHA P/ ESCOAMENTO

TELHA DE FIBRO CIMENTO

TELHA DE FIBRO CIMENTO

FORRO DE PVC

FORRO DE MADEIRA FORRO DE MADEIRA FORRO DE MADEIRA FORRO MADFORRO DE MADEIRA FORRO DE MADEIRA

PLATIBANDA PLATIBANDA

PLATIBANDA

PLATIBANDA

COBERTURA EM POLO-CABORNATO

PISO CIMENTADOPISO CIMENTADO PISO CIMENTADO

PISO CIMENTADO

TELHA DE FIBRO CIMENTO

ESTRUTURA EM MADEIRA

ESCALA 1:100

CORTE A-A

ESCALA 1:100

CORTE B-B

ESCALA 1:100

ELEVAÇÃO FRONTAL

ESCALA 1:200

DIAG. COBERTURA

SEM ESCALA
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Reservatórios
Inferior

Superior RTI

SPK

X
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SAÍDA

1º

ALARME

DE

INCÊNDIO

BOMBA

DE

INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO

mantenha fechada

  8 m³
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CENTRAL DE GÁS 
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DETALHE CORRIMÃO/GUARDA-CORPO

S/ ESCALA

PROJETO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

2/2

TITULO:

FOLHA:

ASSUNTO:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA: ÁREA TOTAL DO TERRENO:

1916,03

CLIENTE:

LOCAL:

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458

Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural

PROJETO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

TITULO:

FOLHA:

ASSUNTO:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1018,12 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

1916,03

CLIENTE:

EMEI VICE PREFEITO MAURILIO BONFIN - RIO PARDINHO 

LOCAL:

Escola Rural, Bairro  RIO PARDINHO , CEP 11955-000 - Barra do Turvo-SP

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458

Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural
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EXISTENTE

A. S.
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1.9995

A = 11,20m²

A = 26,32m²
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15.9995

USO APENAS PARA PRÁTICA DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ÁREA = 470,88m²
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MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros

Separação entre edificações

Segurança estrutural nas edificações

Compartimentação horizontal/vertical

Controle de material de acabamento

Saídas de emergência

Brigada de incêndiio

Controle de fumaça

Plano de emergência

Iluminação de emergência

Alarme de incêndio

Sinalização de emergência

Extintores de incêndio

Hidrantes e mangotinhos

Chuveiros automáticos

Resfriamento

Espuma

Detecção de incêndio

INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO IT Nº 06

SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

IT Nº 08

CONTROLE DE MATERIAIS E ACABAMENTOS IT Nº 10

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

IT Nº 11

BRIGADA DE INCÊNDIO

IT Nº 17

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 18

ALARME DE INCÊNDIO

IT Nº 19

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 20

EXTINTORES IT Nº 21

HIDRANTES E MANGOTINHOS IT Nº 22

CLASSIFICAÇÃO - Decreto Estadual nº 63911/19

CLASSIFICAÇÃO - CARGA DE INCÊNDIO

RISCO
CARGA DE INCÊNDIO MJ/m2

BAIXO 300 MJ/m2

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO 

PISO

PAREDE

TETO E FORRO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

CLASSE I

CLASSE I

CLASSE II-A

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

GRUPO

E

OCUPAÇÃO

EDUCACIONAL E CULTURA

DIVISÃO

E-1

DESCRIÇÃO

ESCOLAS EM GERAL

FÍSICA

Inferior: 0,00m³
Superior: 0,00m³

RTI: 8,00m³

SPK: 0,00m³

Reservatórios

DETALHE - Central de gás
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Atendendo ao item 5.3.4 da IT 28/19

Alvenaria com TRF 120 min.

atendendo a nota "D" do anexo B

PLANTA BAIXA

A

A

Portão tipo alambrado

i
:
 
1

%

Laje impermeabilizada

Proteção da central de GLP

02 P45: 90kg

01 extintor ABC

SIMBOLOGIA

SÍMBOLO

DESCRIÇÃO

EXTINTOR PORTÁTIL CARGA DE PÓ ABC

HIDRANTE SIMPLES

RECALQUE DE HIDRANTE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO

ACIONADOR MANUAL DA BOMBA DO HIDRANTE

AVISADOR SONORO TIPO SIRENE

ACIONADOR DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

CENTRAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

BATERIA DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

CENTRAL PREDIAL DO SISTEMA DE GLP OU GÁS

PONTO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

CORRIMÃO SIMPLES Ø2.1/2"

CORRIMÃO DUPLO Ø2.1/2"

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO

TUBULAÇÃO QUE DESCE

TUBULAÇÃO QUE SOBE

TUBULAÇÃO QUE SOBE E DESCE

TUBULAÇÃO DE HIDRANTE

DIREÇÃO DO FLUXO DE ROTA DE FUGA

SAÍDA FINAL DA ROTA DE FUGA

VÁLVULA DE RETENÇÃO

REGISTRO BRUTO DE GAVETA

INDICAÇÃO DO SENTIDO (DIREITA) DE UMA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

INDICAÇÃO DO SENTIDO (ESQUERDA) DE UMA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A

SER AFIXADA ACIMA DA PORTA, PARA INDICAR O

SEU ACESSO

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA POR RAMPAS

DESCENDO À DIREITA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: DESCENDO-DIREITA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: DESCENDO-ESQUERDA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: SUBINDO-DIREITA

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A

SER FIXADA ACIMA DA PORTA PARA INDICAR O

SEU ACESSO

INDICAÇÃO DO PAVIMENTO

PONTO DE ACIONAMENTO DO ALARME DE

INCÊNDIO

PONTO DE ACIONAMENTO DA BOMBA DE

INCÊNDIO

INDICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DOS EXTINTORES

DE INCÊNDIO

INDICAÇÃO DO ABRIGO DA MANGUEIRA DE

INCÊNDIO COM OU SEM HIDRANTE NO SEU

INTERIOR

PROIBIDO UTILIZAR O ELEVADOR EM CASO DE

INCÊNDIO

MANTER A PORTA CORTA-FOGO DA SAÍDA DE

EMERGÊNCIA FECHADA
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Cota final do RI

Cota inicial do RI

Segue para a rede

Válvula de pé com crivo

DETALHE - Bomba de incêndio para hidrantes

Altura manométrica: 37 mca

Vazão da bomba: 18,40 m³/h
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PISO ACABADO

E INFORMAÇÕES GERAIS
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INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO
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PROJETO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
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TITULO:

FOLHA:

ASSUNTO:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1010,99 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

1916,03

CLIENTE:

E.M.E.B. PAULO BODO 

LOCAL:

Escola Rural, Bairro  Barreiro , CEP 11955-000 - Barra do Turvo-SP

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458

Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural

DETALHE - Corrimão e Guarda-corpo

Dimensões (cm)

Guarda-corpos: Devem resistir a uma carga horizontal de 1,20

kpa, aplicada à área bruta da guarda  e  resistir  à  cargas

transmitidas  pelos  corrimãos fixados ou calculadas para resistir

a uma força horizontal de 730 n/m aplicada a 1,05m de altura,

adotando-se a condição que conduzir a maiores tensões.

Corrimãos: Adotados em ambos os lados; devem permitir ser agarrados fácil e confortavelmente; ter contínuo

deslocamento, sem solução de continuidade, sem arestas e obstruções; e, resistir a uma força de 900N aplicada em

qualquer ponto e direção.

Observação: Guarda-corpo pode ser reduzido para até 92cm nas escadas internas quando medida verticalmente do

topo da  guarda  a  uma linha que uma as pontas dos bocéis ou quinas dos degraus.
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Grade ornamental

Vão max. 11cm Alvenaria

Vidros aramados

Laminados de

segurança

Balaustre

Vão max. 11cm

Dimensões (mm)

Escada

h=16cm  a   18 cm,  com  tolerância  de  0,5cm;

b= formula de blondel 63cm < (2h + b) <= 64cm;

Bocel (nariz) = 1,5cm ou balanço de quina igual;

Piso incombustível e antiderrapante.

b

h

NOTAS E OBSERVAÇÕES

1. O PROJETO SEGUE AS RESPECTIVAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CBMESP E NBRs VIGENTES DE ACORDO COM A DATA DE SUA APROVAÇÃO.

2. CONFORME ART. 18 DO  CSCIP/CB-PMPR O  PROPRIETÁRIO OU  DO  RESPONSÁVEL  PELO  USO  OBRIGAM-SE A MANTER AS  MEDIDAS  DE  SEGURANÇA   CONTRA   INCÊNDIO  EM  CONDIÇÕES  DE  UTILIZAÇÃO,

PROVIDENCIANDO  SUA  ADEQUADA  MANUTENÇÃO, SOB  PENA DE CASSAÇÃO DO LVE E/OU CVE, INDEPENDENTEMENTE DAS RESPONSABILIDADES  CIVIS  E  PENAIS CABÍVEIS.

3. A ADEQUAÇÃO  DAS  MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA  INCÊNDIO  PREVISTAS  NO  PRESENTE  PROJETO É  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO  E/OU  RESPONSÁVEL  PELO  USO  DA EDIFICAÇÃO.

4. AS BOTOEIRAS DE ACIONAMENTO DO ALARME MANUAL DEVEM SER INSTALADAS A UMA ALTURA  ENTRE 0,90m E  1,35m  DO PISO ACABADO NA FORMA EMBUTIDO OU DE SOBREPOR, NA COR VERMELHO SEGURANÇA.

5. O SISTEMA DE ALARME DEVERÁ TER DUAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO. QUANDO A  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  AUXILIAR  FOR CONSTITUÍDA POR BATERIA DE ACUMULADORES OU NOBREAK, ESTA DEVE TER AUTONOMIA

MÍNIMA DE 24 HORAS EM REGIME  DE SUPERVISÃO, SENDO QUE NO REGIME DE ALARME DEVE SER, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS PARA  SUPRIMENTO  DAS  INSTALAÇÕES SONOROS E/OU VISUAIS OU O TEMPO NECESSÁRIO PARA

ABANDONO DA EDIFICAÇÃO.

6. OS AVISADORES SONOROS E/OU VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA  ALTURA  ENTRE  2,20m  E  3,50m  DE  FORMA EMBUTIDO OU SOBREPOSTO, PREFERENCIALMENTE NA PAREDE.

7. OS AVISADORES SONOROS DEVEM APRESENTAR POTÊNCIA SONORA DE 15dBA ACIMA DO NÍVEL MÉDIO DO SOM AMBIENTE  OU 5 dBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO SOM AMBIENTE, MEDIDAS A 3,0m DA FONTE.

8. AS INSTALAÇÕES DE ALARME DE INCÊNDIO DEVERÃO ATENDER AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA NBR 13.848- ACIONADOR MANUAL PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO E NBR 17240 -

SISTEMAS  DE  DETECÇÃO  E ALARME DE INCÊNDIO - PROJETO, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE DETECÇÃO E  ALARME  DE INCÊNDIO - REQUISITOS.

9. OS BLOCOS AUTÔNOMOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE 3,0 LUX EM LOCAIS PLANOS E 5,0 LUX EM LOCAIS COM DESNÍVEIS.

10. O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS CONTIDAS  NA  NBR 10.898 - SISTEMA  DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. O SISTEMA NÃO PODERÁ TER UMA AUTONOMIA MENOR QUE 1 HORA

DE  FUNCIONAMENTO,  COM UMA PERDA MAIOR QUE 10% DE SUA LUMINOSIDADE INICIAL.

11. OS  ELEMENTOS  ESTRUTURAIS  DEVERÃO  ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS  CONTIDAS NA NPT 008 - RESISTÊNCIA AO FOGO DOS ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO.

12. PARA  OBTENÇÃO  DO  AVCB  DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE BRIGADA DE INCÊNDIO EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA IT Nº17.

13. NA SOLICITAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA DEVE SER APRESENTADA A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DO EMPREGO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO CONSTANDO NO CAMPO OUTRAS

INFORMAÇÕES A SEGUINTE NOTA REFERENTE À EXECUÇÃO E/OU LAUDO: A EDIFICAÇÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES DE CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO CONFORME A IT Nº 10 DO CORPO DE

BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

14. A SINALIZAÇÃO DE PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DEVE SER LOCALIZADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS PORTAS, NO MÁXIMO A 0,1 M DA VERGA, OU DIRETAMENTE NA FOLHA DA PORTA, CENTRALIZADA A UMA ALTURA DE

1,8 M MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO.

15. OS ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS (VÁLVULAS DE RETENÇÃO, REGISTROS DE PARAGEM, VÁLVULAS DE GOVERNO E ALARME) DEVEM RECEBER PINTURA NA COR AMARELA.

16. A TAMPA DE ABRIGO DO REGISTRO DE RECALQUE DEVE SER PINTADA NA COR VERMELHA.

17. OS CORRIMÃOS DEVEM SER OBRIGATÓRIAMENTE COLOCADOS EM AMBOS OS LADOS DAS ESCADAS E RAMPAS.

18. OS CORRIMÃOS DEVEM ESTAR SITUADOS ENTRE 80cm E 92cm DO PISO ACABADO NAS ESCADAS E POSSUIR ALTURAS DE 92cm E 70cm NAS RAMPAS.

19. OS CORRIMÃOS DEVEM SER CONSTRUÍDOS DE FORMA A PERMITIR O CONTÍNUO ESCORREGAMENTO DAS MÃOS AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO.

20. AS EXTREMIDADES DOS CORRIMÃOS DEVEM TER ACABAMENTO RECURVADO, SER FIXADAS OU JUSTAPOSTAS À PAREDE OU PISO, OU AINDA TER DESENHO CONTÍNUO, SEM PROTUBERÂNCIAS
.

21. TODOS OS PONTOS DE HIDRANTES OU DE MANGOTINHOS DEVEM RECEBER SINALIZAÇÃO CONFORME A NBR 13434, DE MODO A PERMITIR SUA RÁPIDA LOCALIZAÇÃO.

22. AS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DEVEM SER ACONDICIONADAS DENTRO DOS ABRIGOS EM ZIGUEZAGUE (DEITADA OU EM PÉ), EM FORMA ESPIRAL OU ADUCHADAS CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO A DA NBR 12.799.

23. A PORTA DO ABRIGO DE HIDRANTE NÃO PODE SER TRANCADA, APENAS SELADA PARA EVITAR USO INDEVIDO.

24. O EXECUTANTE DEVERÁ PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO DE HIDRANTES, EXTINTORES, NÚMERO DO PAVIMENTO JUNTO AS ESCADAS DE ACESSO  QUADROS ELÉTRICOS E DEMAIS ITENS COMPONENTES DO SISTEMA DE

COMBATE A INCÊNDIO DE ACORDO COM O CONTIDO NA IT Nº 20.

25. A SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVE SER INSTALADA EM LOCAL VISÍVEL E A UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,80m, MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO, PRÓXIMA AO RISCO ISOLADO OU DISTRIBUÍDA AO LONGO DA

ÁREA DE RISCO GENERALIZADO, CONFORME ITEM 5.1.2 DA NBR 13434-1.

26. DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA IT N°20 ITEM 6.3, AS  SINALIZAÇÕES BÁSICAS DE EMERGÊNCIA DESTINADAS À ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO, ALARME DE INCÊNDIO E EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO DEVEM

POSSUIR EFEITO FOTOLUMINESCENTE. O MATERIAL FOTOLUMINESCENTE DEVE ATENDER À NBR 13434-3.

27. OS ACESSOS DEVEM PERMANECER LIVRES DE QUAISQUER OBSTÁCULOS, TAIS COMO MÓVEIS, DIVISÓRIAS, LOCAIS PARA EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS E OUTROS, DE FORMA PERMANENTE, MESMO QUANDO O PRÉDIO

ESTEJA SUPOSTAMENTE FORA DE USO.

28. DEVERÁ SER REALIZADO DEVIDO TRATAMENTO COM PRODUTO RETARDANTE DE CHAMAS NOS ACABAMENTOS EM MADEIRA, TECIDOS E CARPETES DEVIDAMENTE ENSAIADO NO IPT (INSTITUTO DE PESQUISAS

TECNOLÓGICAS) COM EMISSÃO DE RELATÓRIO.
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TITULO: FOLHA:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1010,99 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

1916,03 m²

CLIENTE:

E.M.E.B. PAULO BODO

LOCAL:

EScola Rural, Bairro Barreiro, CEP 11955-000 - Barra do Turvo-SP

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458
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Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros

Separação entre edificações

Segurança estrutural nas edificações

Compartimentação horizontal/vertical

Controle de material de acabamento

Saídas de emergência

Brigada de incêndiio

Controle de fumaça

Plano de emergência

Iluminação de emergência

Alarme de incêndio

Sinalização de emergência

Extintores de incêndio

Hidrantes e mangotinhos

Chuveiros automáticos

Resfriamento

Espuma

Reservatórios
Inferior:

Superior: RTI:

SPK:

8,0 m3

0,00 m3
0,0 m30,0 m3

Detecção de incêndio

INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO IT Nº 06

SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

IT Nº 08

CONTROLE DE MATERIAIS E ACABAMENTOS IT Nº 10

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

IT Nº 11

BRIGADA DE INCÊNDIO

IT Nº 17

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 18

ALARME DE INCÊNDIO

IT Nº 19

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 20

EXTINTORES IT Nº 21

HIDRANTES E MANGOTINHOS IT Nº 22

CLASSIFICAÇÃO - Decreto Estadual nº 63911/19

CLASSIFICAÇÃO - CARGA DE INCÊNDIO

RISCO

CARGA DE INCÊNDIO MJ/m2

BAIXO 300 MJ/m2

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO 

PISO

PAREDE

TETO E FORRO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

CLASSE I

CLASSE I

CLASSE II-A

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

GRUPO

E

OCUPAÇÃO

EDUCACIONAL E CULTURA

DIVISÃO

E-1

DESCRIÇÃO

ESCOLAS EM GERAL

FÍSICA

NOTAS E OBSERVAÇÕES

1. O PROJETO SEGUE AS RESPECTIVAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CBMESP E NBRs VIGENTES DE ACORDO COM A DATA DE SUA APROVAÇÃO.

2. CONFORME ART. 18 DO  CSCIP/CB-PMPR O  PROPRIETÁRIO OU  DO  RESPONSÁVEL  PELO  USO  OBRIGAM-SE A MANTER AS  MEDIDAS  DE  SEGURANÇA   CONTRA   INCÊNDIO  EM  CONDIÇÕES  DE  UTILIZAÇÃO,

PROVIDENCIANDO  SUA  ADEQUADA  MANUTENÇÃO, SOB  PENA DE CASSAÇÃO DO LVE E/OU CVE, INDEPENDENTEMENTE DAS RESPONSABILIDADES  CIVIS  E  PENAIS CABÍVEIS.

3. A ADEQUAÇÃO  DAS  MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA  INCÊNDIO  PREVISTAS  NO  PRESENTE  PROJETO É  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO  E/OU  RESPONSÁVEL  PELO  USO  DA EDIFICAÇÃO.

4. AS BOTOEIRAS DE ACIONAMENTO DO ALARME MANUAL DEVEM SER INSTALADAS A UMA ALTURA  ENTRE 0,90m E  1,35m  DO PISO ACABADO NA FORMA EMBUTIDO OU DE SOBREPOR, NA COR VERMELHO SEGURANÇA.

5. O SISTEMA DE ALARME DEVERÁ TER DUAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO. QUANDO A  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  AUXILIAR  FOR CONSTITUÍDA POR BATERIA DE ACUMULADORES OU NOBREAK, ESTA DEVE TER AUTONOMIA

MÍNIMA DE 24 HORAS EM REGIME  DE SUPERVISÃO, SENDO QUE NO REGIME DE ALARME DEVE SER, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS PARA  SUPRIMENTO  DAS  INSTALAÇÕES SONOROS E/OU VISUAIS OU O TEMPO NECESSÁRIO PARA

ABANDONO DA EDIFICAÇÃO.

6. OS AVISADORES SONOROS E/OU VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA  ALTURA  ENTRE  2,20m  E  3,50m  DE  FORMA EMBUTIDO OU SOBREPOSTO, PREFERENCIALMENTE NA PAREDE.

7. OS AVISADORES SONOROS DEVEM APRESENTAR POTÊNCIA SONORA DE 15dBA ACIMA DO NÍVEL MÉDIO DO SOM AMBIENTE  OU 5 dBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO SOM AMBIENTE, MEDIDAS A 3,0m DA FONTE.

8. AS INSTALAÇÕES DE ALARME DE INCÊNDIO DEVERÃO ATENDER AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA NBR 13.848- ACIONADOR MANUAL PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO E NBR 17240 -

SISTEMAS  DE  DETECÇÃO  E ALARME DE INCÊNDIO - PROJETO, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE DETECÇÃO E  ALARME  DE INCÊNDIO - REQUISITOS.

9. OS BLOCOS AUTÔNOMOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE 3,0 LUX EM LOCAIS PLANOS E 5,0 LUX EM LOCAIS COM DESNÍVEIS.

10. O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS CONTIDAS  NA  NBR 10.898 - SISTEMA  DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. O SISTEMA NÃO PODERÁ TER UMA AUTONOMIA MENOR QUE 1 HORA

DE  FUNCIONAMENTO,  COM UMA PERDA MAIOR QUE 10% DE SUA LUMINOSIDADE INICIAL.

11. OS  ELEMENTOS  ESTRUTURAIS  DEVERÃO  ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS  CONTIDAS NA NPT 008 - RESISTÊNCIA AO FOGO DOS ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO.

12. PARA  OBTENÇÃO  DO  AVCB  DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE BRIGADA DE INCÊNDIO EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA IT Nº17.

13. NA SOLICITAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA DEVE SER APRESENTADA A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DO EMPREGO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO CONSTANDO NO CAMPO OUTRAS

INFORMAÇÕES A SEGUINTE NOTA REFERENTE À EXECUÇÃO E/OU LAUDO: A EDIFICAÇÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES DE CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO CONFORME A IT Nº 10 DO CORPO DE

BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

14. A SINALIZAÇÃO DE PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DEVE SER LOCALIZADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS PORTAS, NO MÁXIMO A 0,1 M DA VERGA, OU DIRETAMENTE NA FOLHA DA PORTA, CENTRALIZADA A UMA ALTURA DE

1,8 M MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO.

15. OS ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS (VÁLVULAS DE RETENÇÃO, REGISTROS DE PARAGEM, VÁLVULAS DE GOVERNO E ALARME) DEVEM RECEBER PINTURA NA COR AMARELA.

16. A TAMPA DE ABRIGO DO REGISTRO DE RECALQUE DEVE SER PINTADA NA COR VERMELHA.

17. OS CORRIMÃOS DEVEM SER OBRIGATÓRIAMENTE COLOCADOS EM AMBOS OS LADOS DAS ESCADAS E RAMPAS.

18. OS CORRIMÃOS DEVEM ESTAR SITUADOS ENTRE 80cm E 92cm DO PISO ACABADO NAS ESCADAS E POSSUIR ALTURAS DE 92cm E 70cm NAS RAMPAS.

19. OS CORRIMÃOS DEVEM SER CONSTRUÍDOS DE FORMA A PERMITIR O CONTÍNUO ESCORREGAMENTO DAS MÃOS AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO.

20. AS EXTREMIDADES DOS CORRIMÃOS DEVEM TER ACABAMENTO RECURVADO, SER FIXADAS OU JUSTAPOSTAS À PAREDE OU PISO, OU AINDA TER DESENHO CONTÍNUO, SEM PROTUBERÂNCIAS

.

21. TODOS OS PONTOS DE HIDRANTES OU DE MANGOTINHOS DEVEM RECEBER SINALIZAÇÃO CONFORME A NBR 13434, DE MODO A PERMITIR SUA RÁPIDA LOCALIZAÇÃO.

22. AS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DEVEM SER ACONDICIONADAS DENTRO DOS ABRIGOS EM ZIGUEZAGUE (DEITADA OU EM PÉ), EM FORMA ESPIRAL OU ADUCHADAS CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO A DA NBR 12.799.

23. A PORTA DO ABRIGO DE HIDRANTE NÃO PODE SER TRANCADA, APENAS SELADA PARA EVITAR USO INDEVIDO.

24. O EXECUTANTE DEVERÁ PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO DE HIDRANTES, EXTINTORES, NÚMERO DO PAVIMENTO JUNTO AS ESCADAS DE ACESSO  QUADROS ELÉTRICOS E DEMAIS ITENS COMPONENTES DO SISTEMA DE

COMBATE A INCÊNDIO DE ACORDO COM O CONTIDO NA IT Nº 20.

25. A SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVE SER INSTALADA EM LOCAL VISÍVEL E A UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,80m, MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO, PRÓXIMA AO RISCO ISOLADO OU DISTRIBUÍDA AO LONGO DA

ÁREA DE RISCO GENERALIZADO, CONFORME ITEM 5.1.2 DA NBR 13434-1.

26. DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA IT N°20 ITEM 6.3, AS  SINALIZAÇÕES BÁSICAS DE EMERGÊNCIA DESTINADAS À ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO, ALARME DE INCÊNDIO E EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO DEVEM

POSSUIR EFEITO FOTOLUMINESCENTE. O MATERIAL FOTOLUMINESCENTE DEVE ATENDER À NBR 13434-3.

27. OS ACESSOS DEVEM PERMANECER LIVRES DE QUAISQUER OBSTÁCULOS, TAIS COMO MÓVEIS, DIVISÓRIAS, LOCAIS PARA EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS E OUTROS, DE FORMA PERMANENTE, MESMO QUANDO O PRÉDIO

ESTEJA SUPOSTAMENTE FORA DE USO.

28. DEVERÁ SER REALIZADO DEVIDO TRATAMENTO COM PRODUTO RETARDANTE DE CHAMAS NOS ACABAMENTOS EM MADEIRA, TECIDOS E CARPETES DEVIDAMENTE ENSAIADO NO IPT (INSTITUTO DE PESQUISAS

TECNOLÓGICAS) COM EMISSÃO DE RELATÓRIO.
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TITULO: FOLHA:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1325,49 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

8632 m²

CLIENTE:

E.E.P.G.    Profª. Maria Izabel da M. Ferrera

LOCAL:

Rua Gonçalo Bueno da Cruz, 221, Boa Esperança, CEP 11955-000 - Barra do Turvo-SP

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458
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Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros

Separação entre edificações

Segurança estrutural nas edificações

Compartimentação horizontal/vertical

Controle de material de acabamento

Saídas de emergência

Brigada de incêndiio

Controle de fumaça

Plano de emergência

Iluminação de emergência

Alarme de incêndio

Sinalização de emergência

Extintores de incêndio

Hidrantes e mangotinhos

Chuveiros automáticos

Resfriamento

Espuma

Detecção de incêndio

INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO IT Nº 06

SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

IT Nº 08

CONTROLE DE MATERIAIS E ACABAMENTOS IT Nº 10

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

IT Nº 11

BRIGADA DE INCÊNDIO

IT Nº 17

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 18

ALARME DE INCÊNDIO

IT Nº 19

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 20

EXTINTORES IT Nº 21

HIDRANTES E MANGOTINHOS IT Nº 22

CLASSIFICAÇÃO - Decreto Estadual nº 63911/19

CLASSIFICAÇÃO - CARGA DE INCÊNDIO

RISCO
CARGA DE INCÊNDIO MJ/m2

BAIXO 300 MJ/m2

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO 

PISO

PAREDE

TETO E FORRO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

CLASSE I

CLASSE I

CLASSE II-A

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

GRUPO

E

OCUPAÇÃO

EDUCACIONAL E CULTURA

DIVISÃO

E-1

DESCRIÇÃO

ESCOLAS EM GERAL

SIMBOLOGIA

SÍMBOLO

DESCRIÇÃO

EXTINTOR PORTÁTIL CARGA DE PÓ ABC

HIDRANTE SIMPLES

RECALQUE DE HIDRANTE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO

ACIONADOR MANUAL DA BOMBA DO HIDRANTE

AVISADOR SONORO TIPO SIRENE

ACIONADOR DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

CENTRAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

BATERIA DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

CENTRAL PREDIAL DO SISTEMA DE GLP OU GÁS

PONTO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

CORRIMÃO SIMPLES Ø2.1/2"

CORRIMÃO DUPLO Ø2.1/2"

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO

TUBULAÇÃO QUE DESCE

TUBULAÇÃO QUE SOBE

TUBULAÇÃO QUE SOBE E DESCE

TUBULAÇÃO DE HIDRANTE

DIREÇÃO DO FLUXO DE ROTA DE FUGA

SAÍDA FINAL DA ROTA DE FUGA

VÁLVULA DE RETENÇÃO

REGISTRO BRUTO DE GAVETA

INDICAÇÃO DO SENTIDO (DIREITA) DE UMA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

INDICAÇÃO DO SENTIDO (ESQUERDA) DE UMA

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A

SER AFIXADA ACIMA DA PORTA, PARA INDICAR O

SEU ACESSO

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA POR RAMPAS

DESCENDO À DIREITA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: DESCENDO-DIREITA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: DESCENDO-ESQUERDA

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE FUGA DAS ESCADAS

SENTIDO: SUBINDO-DIREITA

INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A

SER FIXADA ACIMA DA PORTA PARA INDICAR O

SEU ACESSO

INDICAÇÃO DO PAVIMENTO

PONTO DE ACIONAMENTO DO ALARME DE

INCÊNDIO

PONTO DE ACIONAMENTO DA BOMBA DE

INCÊNDIO

INDICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DOS EXTINTORES

DE INCÊNDIO

INDICAÇÃO DO ABRIGO DA MANGUEIRA DE

INCÊNDIO COM OU SEM HIDRANTE NO SEU

INTERIOR

PROIBIDO UTILIZAR O ELEVADOR EM CASO DE

INCÊNDIO

MANTER A PORTA CORTA-FOGO DA SAÍDA DE

EMERGÊNCIA FECHADA

S3

12/24

S6

12/24

S8

12/24

S11

12/24

SAÍDA

S17

12/24

1º

ALARME

DE

INCÊNDIO

BOMBA

DE

INCÊNDIO

M4

123/63

PORTA CORTA-FOGO

mantenha fechada

E2

15/15

E3

15/15

S2

12/24

S9

12/24

S12

12/24

P4

101

E5

15/15

BOMBA DE INCÊNDIO

RESERVA TÉCNICA DE INCÊNDIO - R.T.I.

FÍSICA
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Cota final do RI

Cota inicial do RI

Segue para a rede

Válvula de pé com crivo

DETALHE - Bomba de incêndio para hidrantes

Altura manométrica: 39 mca

Vazão da bomba: 18,00 m³/h
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NOTAS E OBSERVAÇÕES

1. O PROJETO SEGUE AS RESPECTIVAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CBMESP E NBRs VIGENTES DE ACORDO COM A DATA DE SUA APROVAÇÃO.

2. CONFORME ART. 18 DO  CSCIP/CB-PMPR O  PROPRIETÁRIO OU  DO  RESPONSÁVEL  PELO  USO  OBRIGAM-SE A MANTER AS  MEDIDAS  DE  SEGURANÇA   CONTRA   INCÊNDIO  EM  CONDIÇÕES  DE  UTILIZAÇÃO,

PROVIDENCIANDO  SUA  ADEQUADA  MANUTENÇÃO, SOB  PENA DE CASSAÇÃO DO LVE E/OU CVE, INDEPENDENTEMENTE DAS RESPONSABILIDADES  CIVIS  E  PENAIS CABÍVEIS.

3. A ADEQUAÇÃO  DAS  MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA  INCÊNDIO  PREVISTAS  NO  PRESENTE  PROJETO É  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO  E/OU  RESPONSÁVEL  PELO  USO  DA EDIFICAÇÃO.

4. AS BOTOEIRAS DE ACIONAMENTO DO ALARME MANUAL DEVEM SER INSTALADAS A UMA ALTURA  ENTRE 0,90m E  1,35m  DO PISO ACABADO NA FORMA EMBUTIDO OU DE SOBREPOR, NA COR VERMELHO SEGURANÇA.

5. O SISTEMA DE ALARME DEVERÁ TER DUAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO. QUANDO A  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  AUXILIAR  FOR CONSTITUÍDA POR BATERIA DE ACUMULADORES OU NOBREAK, ESTA DEVE TER AUTONOMIA

MÍNIMA DE 24 HORAS EM REGIME  DE SUPERVISÃO, SENDO QUE NO REGIME DE ALARME DEVE SER, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS PARA  SUPRIMENTO  DAS  INSTALAÇÕES SONOROS E/OU VISUAIS OU O TEMPO NECESSÁRIO PARA

ABANDONO DA EDIFICAÇÃO.

6. OS AVISADORES SONOROS E/OU VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA  ALTURA  ENTRE  2,20m  E  3,50m  DE  FORMA EMBUTIDO OU SOBREPOSTO, PREFERENCIALMENTE NA PAREDE.

7. OS AVISADORES SONOROS DEVEM APRESENTAR POTÊNCIA SONORA DE 15dBA ACIMA DO NÍVEL MÉDIO DO SOM AMBIENTE  OU 5 dBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO SOM AMBIENTE, MEDIDAS A 3,0m DA FONTE.

8. AS INSTALAÇÕES DE ALARME DE INCÊNDIO DEVERÃO ATENDER AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA NBR 13.848- ACIONADOR MANUAL PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO E NBR 17240 -

SISTEMAS  DE  DETECÇÃO  E ALARME DE INCÊNDIO - PROJETO, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE DETECÇÃO E  ALARME  DE INCÊNDIO - REQUISITOS.

9. OS BLOCOS AUTÔNOMOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE 3,0 LUX EM LOCAIS PLANOS E 5,0 LUX EM LOCAIS COM DESNÍVEIS.

10. O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS CONTIDAS  NA  NBR 10.898 - SISTEMA  DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. O SISTEMA NÃO PODERÁ TER UMA AUTONOMIA MENOR QUE 1 HORA

DE  FUNCIONAMENTO,  COM UMA PERDA MAIOR QUE 10% DE SUA LUMINOSIDADE INICIAL.

11. OS  ELEMENTOS  ESTRUTURAIS  DEVERÃO  ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS  CONTIDAS NA NPT 008 - RESISTÊNCIA AO FOGO DOS ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO.

12. PARA  OBTENÇÃO  DO  AVCB  DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE BRIGADA DE INCÊNDIO EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA IT Nº17.

13. NA SOLICITAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA DEVE SER APRESENTADA A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DO EMPREGO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO CONSTANDO NO CAMPO OUTRAS

INFORMAÇÕES A SEGUINTE NOTA REFERENTE À EXECUÇÃO E/OU LAUDO: A EDIFICAÇÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES DE CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO CONFORME A IT Nº 10 DO CORPO DE

BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

14. A SINALIZAÇÃO DE PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DEVE SER LOCALIZADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS PORTAS, NO MÁXIMO A 0,1 M DA VERGA, OU DIRETAMENTE NA FOLHA DA PORTA, CENTRALIZADA A UMA ALTURA DE

1,8 M MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO.

15. OS ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS (VÁLVULAS DE RETENÇÃO, REGISTROS DE PARAGEM, VÁLVULAS DE GOVERNO E ALARME) DEVEM RECEBER PINTURA NA COR AMARELA.

16. A TAMPA DE ABRIGO DO REGISTRO DE RECALQUE DEVE SER PINTADA NA COR VERMELHA.

17. OS CORRIMÃOS DEVEM SER OBRIGATÓRIAMENTE COLOCADOS EM AMBOS OS LADOS DAS ESCADAS E RAMPAS.

18. OS CORRIMÃOS DEVEM ESTAR SITUADOS ENTRE 80cm E 92cm DO PISO ACABADO NAS ESCADAS E POSSUIR ALTURAS DE 92cm E 70cm NAS RAMPAS.

19. OS CORRIMÃOS DEVEM SER CONSTRUÍDOS DE FORMA A PERMITIR O CONTÍNUO ESCORREGAMENTO DAS MÃOS AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO.

20. AS EXTREMIDADES DOS CORRIMÃOS DEVEM TER ACABAMENTO RECURVADO, SER FIXADAS OU JUSTAPOSTAS À PAREDE OU PISO, OU AINDA TER DESENHO CONTÍNUO, SEM PROTUBERÂNCIAS

.

21. TODOS OS PONTOS DE HIDRANTES OU DE MANGOTINHOS DEVEM RECEBER SINALIZAÇÃO CONFORME A NBR 13434, DE MODO A PERMITIR SUA RÁPIDA LOCALIZAÇÃO.

22. AS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DEVEM SER ACONDICIONADAS DENTRO DOS ABRIGOS EM ZIGUEZAGUE (DEITADA OU EM PÉ), EM FORMA ESPIRAL OU ADUCHADAS CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO A DA NBR 12.799.

23. A PORTA DO ABRIGO DE HIDRANTE NÃO PODE SER TRANCADA, APENAS SELADA PARA EVITAR USO INDEVIDO.

24. O EXECUTANTE DEVERÁ PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO DE HIDRANTES, EXTINTORES, NÚMERO DO PAVIMENTO JUNTO AS ESCADAS DE ACESSO  QUADROS ELÉTRICOS E DEMAIS ITENS COMPONENTES DO SISTEMA DE

COMBATE A INCÊNDIO DE ACORDO COM O CONTIDO NA IT Nº 20.

25. A SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVE SER INSTALADA EM LOCAL VISÍVEL E A UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,80m, MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO, PRÓXIMA AO RISCO ISOLADO OU DISTRIBUÍDA AO LONGO DA

ÁREA DE RISCO GENERALIZADO, CONFORME ITEM 5.1.2 DA NBR 13434-1.

26. DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA IT N°20 ITEM 6.3, AS  SINALIZAÇÕES BÁSICAS DE EMERGÊNCIA DESTINADAS À ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO, ALARME DE INCÊNDIO E EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO DEVEM

POSSUIR EFEITO FOTOLUMINESCENTE. O MATERIAL FOTOLUMINESCENTE DEVE ATENDER À NBR 13434-3.

27. OS ACESSOS DEVEM PERMANECER LIVRES DE QUAISQUER OBSTÁCULOS, TAIS COMO MÓVEIS, DIVISÓRIAS, LOCAIS PARA EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS E OUTROS, DE FORMA PERMANENTE, MESMO QUANDO O PRÉDIO

ESTEJA SUPOSTAMENTE FORA DE USO.

28. DEVERÁ SER REALIZADO DEVIDO TRATAMENTO COM PRODUTO RETARDANTE DE CHAMAS NOS ACABAMENTOS EM MADEIRA, TECIDOS E CARPETES DEVIDAMENTE ENSAIADO NO IPT (INSTITUTO DE PESQUISAS

TECNOLÓGICAS) COM EMISSÃO DE RELATÓRIO.

Inferior: 0,00m³
Superior: 0,00m³

RTI: 8,00m³

SPK: 0,00m³

Reservatórios

DETALHE - Corrimão e Guarda-corpo
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DETALHE - Central de gás
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ESCALA 1:125
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COBERTURA EM POLO-CABORNATO

A SER CONSTRUIDO

TELHA DE FIBRO CIMENTO 6mm

PLANTA DE COBERTURA
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ASSUNTO:

PROJETO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

2/2

TITULO: FOLHA:

PROJETISTA:

Engº GUILHERME GOLINO

CREA:

5070475366-SP

ÁREA TOTAL EDIFICADA:

1325,49 m²

ÁREA TOTAL DO TERRENO:

8632 m²

CLIENTE:

E.E.P.G.    Profª. Maria Izabel da M. Ferrera

LOCAL:

Rua Gonçalo Bueno da Cruz, 221, Boa Esperança, CEP 11955-000 - Barra do Turvo-SP

OCUPAÇÃO:

E1 - Escolas em geral

ART:

28027230211477458
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Hidrantes e mangotinhos, Sinalização, Extintores, Iluminação, Alarme, Controle de

materiais e acabamentos e Segurança Estrutural

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros

Separação entre edificações

Segurança estrutural nas edificações

Compartimentação horizontal/vertical

Controle de material de acabamento

Saídas de emergência

Brigada de incêndiio

Controle de fumaça

Plano de emergência

Iluminação de emergência

Alarme de incêndio

Sinalização de emergência

Extintores de incêndio

Hidrantes e mangotinhos

Chuveiros automáticos

Resfriamento

Espuma

Reservatórios
Inferior:

Superior:
RTI:

SPK:

8,0 m3

0,00 m3
0,0 m30,0 m3

Detecção de incêndio

INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO IT Nº 06

SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

IT Nº 08

CONTROLE DE MATERIAIS E ACABAMENTOS IT Nº 10

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

IT Nº 11

BRIGADA DE INCÊNDIO

IT Nº 17

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 18

ALARME DE INCÊNDIO

IT Nº 19

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

IT Nº 20

EXTINTORES IT Nº 21

HIDRANTES E MANGOTINHOS IT Nº 22

CLASSIFICAÇÃO - Decreto Estadual nº 63911/19

CLASSIFICAÇÃO - CARGA DE INCÊNDIO

RISCO

CARGA DE INCÊNDIO MJ/m2

BAIXO 300 MJ/m2

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO 

PISO

PAREDE

TETO E FORRO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

CLASSE I

CLASSE I

CLASSE II-A

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

ACABAMENTO

REVESTIMENTO

GRUPO

E

OCUPAÇÃO

EDUCACIONAL E CULTURA

DIVISÃO

E-1

DESCRIÇÃO

ESCOLAS EM GERAL

FÍSICA

NOTAS E OBSERVAÇÕES

1. O PROJETO SEGUE AS RESPECTIVAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CBMESP E NBRs VIGENTES DE ACORDO COM A DATA DE SUA APROVAÇÃO.

2. CONFORME ART. 18 DO  CSCIP/CB-PMPR O  PROPRIETÁRIO OU  DO  RESPONSÁVEL  PELO  USO  OBRIGAM-SE A MANTER AS  MEDIDAS  DE  SEGURANÇA   CONTRA   INCÊNDIO  EM  CONDIÇÕES  DE  UTILIZAÇÃO,

PROVIDENCIANDO  SUA  ADEQUADA  MANUTENÇÃO, SOB  PENA DE CASSAÇÃO DO LVE E/OU CVE, INDEPENDENTEMENTE DAS RESPONSABILIDADES  CIVIS  E  PENAIS CABÍVEIS.

3. A ADEQUAÇÃO  DAS  MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA  INCÊNDIO  PREVISTAS  NO  PRESENTE  PROJETO É  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO  E/OU  RESPONSÁVEL  PELO  USO  DA EDIFICAÇÃO.

4. AS BOTOEIRAS DE ACIONAMENTO DO ALARME MANUAL DEVEM SER INSTALADAS A UMA ALTURA  ENTRE 0,90m E  1,35m  DO PISO ACABADO NA FORMA EMBUTIDO OU DE SOBREPOR, NA COR VERMELHO SEGURANÇA.

5. O SISTEMA DE ALARME DEVERÁ TER DUAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO. QUANDO A  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  AUXILIAR  FOR CONSTITUÍDA POR BATERIA DE ACUMULADORES OU NOBREAK, ESTA DEVE TER AUTONOMIA

MÍNIMA DE 24 HORAS EM REGIME  DE SUPERVISÃO, SENDO QUE NO REGIME DE ALARME DEVE SER, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS PARA  SUPRIMENTO  DAS  INSTALAÇÕES SONOROS E/OU VISUAIS OU O TEMPO NECESSÁRIO PARA

ABANDONO DA EDIFICAÇÃO.

6. OS AVISADORES SONOROS E/OU VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA  ALTURA  ENTRE  2,20m  E  3,50m  DE  FORMA EMBUTIDO OU SOBREPOSTO, PREFERENCIALMENTE NA PAREDE.

7. OS AVISADORES SONOROS DEVEM APRESENTAR POTÊNCIA SONORA DE 15dBA ACIMA DO NÍVEL MÉDIO DO SOM AMBIENTE  OU 5 dBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO SOM AMBIENTE, MEDIDAS A 3,0m DA FONTE.

8. AS INSTALAÇÕES DE ALARME DE INCÊNDIO DEVERÃO ATENDER AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA NBR 13.848- ACIONADOR MANUAL PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO E NBR 17240 -

SISTEMAS  DE  DETECÇÃO  E ALARME DE INCÊNDIO - PROJETO, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE DETECÇÃO E  ALARME  DE INCÊNDIO - REQUISITOS.

9. OS BLOCOS AUTÔNOMOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE 3,0 LUX EM LOCAIS PLANOS E 5,0 LUX EM LOCAIS COM DESNÍVEIS.

10. O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS CONTIDAS  NA  NBR 10.898 - SISTEMA  DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. O SISTEMA NÃO PODERÁ TER UMA AUTONOMIA MENOR QUE 1 HORA

DE  FUNCIONAMENTO,  COM UMA PERDA MAIOR QUE 10% DE SUA LUMINOSIDADE INICIAL.

11. OS  ELEMENTOS  ESTRUTURAIS  DEVERÃO  ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS  CONTIDAS NA NPT 008 - RESISTÊNCIA AO FOGO DOS ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO.

12. PARA  OBTENÇÃO  DO  AVCB  DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE BRIGADA DE INCÊNDIO EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA IT Nº17.

13. NA SOLICITAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA DEVE SER APRESENTADA A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DO EMPREGO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO CONSTANDO NO CAMPO OUTRAS

INFORMAÇÕES A SEGUINTE NOTA REFERENTE À EXECUÇÃO E/OU LAUDO: A EDIFICAÇÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES DE CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO CONFORME A IT Nº 10 DO CORPO DE

BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

14. A SINALIZAÇÃO DE PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DEVE SER LOCALIZADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS PORTAS, NO MÁXIMO A 0,1 M DA VERGA, OU DIRETAMENTE NA FOLHA DA PORTA, CENTRALIZADA A UMA ALTURA DE

1,8 M MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO.

15. OS ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS (VÁLVULAS DE RETENÇÃO, REGISTROS DE PARAGEM, VÁLVULAS DE GOVERNO E ALARME) DEVEM RECEBER PINTURA NA COR AMARELA.

16. A TAMPA DE ABRIGO DO REGISTRO DE RECALQUE DEVE SER PINTADA NA COR VERMELHA.

17. OS CORRIMÃOS DEVEM SER OBRIGATÓRIAMENTE COLOCADOS EM AMBOS OS LADOS DAS ESCADAS E RAMPAS.

18. OS CORRIMÃOS DEVEM ESTAR SITUADOS ENTRE 80cm E 92cm DO PISO ACABADO NAS ESCADAS E POSSUIR ALTURAS DE 92cm E 70cm NAS RAMPAS.

19. OS CORRIMÃOS DEVEM SER CONSTRUÍDOS DE FORMA A PERMITIR O CONTÍNUO ESCORREGAMENTO DAS MÃOS AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO.

20. AS EXTREMIDADES DOS CORRIMÃOS DEVEM TER ACABAMENTO RECURVADO, SER FIXADAS OU JUSTAPOSTAS À PAREDE OU PISO, OU AINDA TER DESENHO CONTÍNUO, SEM PROTUBERÂNCIAS

.

21. TODOS OS PONTOS DE HIDRANTES OU DE MANGOTINHOS DEVEM RECEBER SINALIZAÇÃO CONFORME A NBR 13434, DE MODO A PERMITIR SUA RÁPIDA LOCALIZAÇÃO.

22. AS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DEVEM SER ACONDICIONADAS DENTRO DOS ABRIGOS EM ZIGUEZAGUE (DEITADA OU EM PÉ), EM FORMA ESPIRAL OU ADUCHADAS CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO A DA NBR 12.799.

23. A PORTA DO ABRIGO DE HIDRANTE NÃO PODE SER TRANCADA, APENAS SELADA PARA EVITAR USO INDEVIDO.

24. O EXECUTANTE DEVERÁ PROVIDENCIAR SINALIZAÇÃO DE HIDRANTES, EXTINTORES, NÚMERO DO PAVIMENTO JUNTO AS ESCADAS DE ACESSO  QUADROS ELÉTRICOS E DEMAIS ITENS COMPONENTES DO SISTEMA DE

COMBATE A INCÊNDIO DE ACORDO COM O CONTIDO NA IT Nº 20.

25. A SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVE SER INSTALADA EM LOCAL VISÍVEL E A UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,80m, MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO, PRÓXIMA AO RISCO ISOLADO OU DISTRIBUÍDA AO LONGO DA

ÁREA DE RISCO GENERALIZADO, CONFORME ITEM 5.1.2 DA NBR 13434-1.

26. DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA IT N°20 ITEM 6.3, AS  SINALIZAÇÕES BÁSICAS DE EMERGÊNCIA DESTINADAS À ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO, ALARME DE INCÊNDIO E EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO DEVEM

POSSUIR EFEITO FOTOLUMINESCENTE. O MATERIAL FOTOLUMINESCENTE DEVE ATENDER À NBR 13434-3.

27. OS ACESSOS DEVEM PERMANECER LIVRES DE QUAISQUER OBSTÁCULOS, TAIS COMO MÓVEIS, DIVISÓRIAS, LOCAIS PARA EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS E OUTROS, DE FORMA PERMANENTE, MESMO QUANDO O PRÉDIO

ESTEJA SUPOSTAMENTE FORA DE USO.

28. DEVERÁ SER REALIZADO DEVIDO TRATAMENTO COM PRODUTO RETARDANTE DE CHAMAS NOS ACABAMENTOS EM MADEIRA, TECIDOS E CARPETES DEVIDAMENTE ENSAIADO NO IPT (INSTITUTO DE PESQUISAS

TECNOLÓGICAS) COM EMISSÃO DE RELATÓRIO.
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Cota final do RI

Cota inicial do RI

Segue para a rede

Válvula de pé com crivo

DETALHE - Bomba de incêndio para hidrantes

Altura manométrica: 39 mca

Vazão da bomba: 18,00 m³/h
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